L E I   N.º   4 0 5,   de   10/10/72

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para pagamento de despesas do Colégio Municipal.

O Prefeito Municipal de Timóteo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos § 2º e 3º do Art. 162, da Constituição do Estado de Minas Gerais, sanciona a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no montante de Cr$-2.656,00 (dois mil e seiscentos e cinqüenta e seis cruzeiros) devidos à Usinimas, relativo a confecção de uma placa de bronze para o Colégio Municipal.

Art. 2º - O Executivo Municipal, nos termos do art. 42 e Item III do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17/03/64, baixará decreto regulamentando a aplicação do Crédito Adicional Especial autorizado, classificando-o dentro das funções e unidades Orçamentárias.

Art. 3º - Como recurso  à abertura deste Crédito Adicional Especial fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar a importância de Cr$-2.656,00 (dois mil e seiscentos e quinquina e seis cruzeiros) da seguinte rubrica orçamentária: 3,1,3,0,92 – Transportes Diversos.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de outubro de 1.972.
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